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Prefeit ra do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNP} 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (21) 3753-1022 - E-mai!: vilapavao@vilapavaº.es.gov.br

Contrato nQ 074/2019
Processo nQ 004742/2018
Dispensa de licitação nQ 040/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
VILA PAVÃO, ESTADO 00 EspfRITO SANTO E A EMPRESA
IRRIGA BARRA LTDA ME NA QUALIDADE DE
CONTRATANTE ECONTRATADA, RESPECTIVAMENTE,PARA
O FIM EXPRESSONAS cLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Travessa Pavão, nQ 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nQ

36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MF nQ

876.766.807-00 e RG nQ 782.398 - SSP/ES,doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a
empresa IRRIGA BARRA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nQ

15.277.438/0001-99, com sede na ua Aurora, nQ 102, Bairro Ondina, CEP 29.843-000, Vila Pavão/Ex,
por seu Representante Legal, Sr. José Carlos Costa Júnior, portador da CTPSESnQ 4151329, inscrito no
CPF sob o nQ 144.716.237-45, doravante denominada CONTRATADA, dispensado o procedimento'
licitatório com base no Art. 24, Inciso li, da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações, resolvem celebrar o
presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O contrato tem por objeto, a aquisição de cortador de grama, lâminas 22" para cortador de grama
e flange suporte faca cortador de grama.

cLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 - Este instrumento de contrato guarda inteira conformidade com o contido no Termo de Referência
da Dispensa de Licitação 040/201 r e Processo nQ 004742/2018, vinculando-se inteiramente a este
termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o
disposto na Lei nQ 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dos casos
omissos, completando o present Contrato para todos os fins de direito, independente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

cLÁUSULA TERCEIRA- CONDiÇÕES DEGARANTIA DO OBJETO

3.1 - Em caso de defeito/substituição/devolução a CONTRATANTE não terá qualquer ônus com o
transporte, seguro, diárias, bem como outras despesas.

cLÁUSULA QUARTA - DO PREÇOEDA FORMA DE REAJUSTE

4.1 - Os valores unitários referentes ao fornecimento do objeto, serão os estipulados na proposta
apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo Dispensa de Licitação nQ

040/2019.

4.2 - O valor total é de R$ 8.925,00 (oito mil novecentos e vinte e cinco reais), conforme 4specificação
abaixo:

., i ':'. . .li" ., ;', I .1" I, ;!~; , Qua:' .r ",~alor
"V~lbr'Total R$Item .. DesCríção ; ».1 ~.' , I .. Unld.nt ' , : Unitário RS;; ,I, li/r ; .~;

" ~L " :'"

01 CORTADOR DE GRAMA MARCA BRANCO B4T-6000SL 6 HP 05 Un R$ 1.430,00 R$ 7.150,00
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02 LÂMINAS 22" PARA CORTADOR DE GRAMA BRANCO B4T-
10 Un R$ 99,50 R$ 99S,00

6000SLREPOSIÇÃO

03 FLANGE SUPORTE FACA CORTADÔR DE GRAMA 15 Un R$ 52,00 R$ 780,00

VALOR TOTAL R$ 8.925,00

4.3 - Para efetivação do pagament é obrigatório a apresentação das Certidões Negativas de Débito de
INSS e FGTS, devidamente atualizados, (originais ou cópias autenticadas em cartório), CNDs Federal, o

Estadual e Municipal do município da sede da empresa CONTRATADA, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei n° 12.440/2011, que deverão ser
anexadas à(s) nota(s) fiscal(ais) atestada(s) pelo Secretário e gestor do contrato juntamente com o
relatório de fiscalização.

4.4. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

4.5 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas de prestação dos serviços, dentre eles,
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e
quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais despesas necessárias à perfeita conclusão do
objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos
serviços.

4.6. Os valores estipulados no presente contrato são irreajustáveis, salvo por fato superveniente
devidamente comprovado e deferido pelo município.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 30 (trinta) dias úteis, contados
da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada por servidor
designado, onde a CONTRATANTE oderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, desde que não haja nenhum fato impeditivo.

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber:

!: , Ficha
,

;'lJ ,;·:.,i":"';:llUi.,Ii!"l!jl:, ,;Fpnte:dé Re'cursQ: iHi!lil:li1:1Uil~\ILi!ljL,r, i: . o'

i,: ,
" " T, ,

0000654 10010000
0000657 10010000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE INíCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

7.1 - O contrato terá sua validade até 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado, a critério da
Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E L CAL DE ENTREGA ECRITÉRIOSDE RECEBIMENTO

8.1 - C prazo máximo para fornecimento do objeto deste contrato deverá ser de 10 (dez) dias úteis,
contados a partir da emissão da Or em de Fornecimento. 1

8.2 - C fornecimento do objeto deste contrato será realizado de forma de entrega imediata de COTA
ÚNICA.

8.3 - C recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados no Almoxarifado da
Prefeitura Municipal de Vila Pavão/Eô.
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8.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores do Almoxarifado
deverão ser solicitadas à Unidade Requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

8.5 - Os objetos deste contrato de erão ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Vila
Pavão, situado na Rua Germano Unhares, sl«, Bairro Nova Munique, neste Município, telefone (27)
3753 - 1277, ou em local determinado por esta Secretaria Municipal, bem como a cópia reprográfica
da Ordem de Fornecimento.

8.6 - A entrega do objeto deverá bedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão estar
acondicionados adequadamente.

8.7 - Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem,
seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto.

8.8 - Os custos de retirada e devolução dos objetos recusados, bem como quaisquer outras despesas
decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA.

8.9 - O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que
forem verificadas na entrega' do objeto ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo
máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem
devolvidos, sem prejuízo para o dis osto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002.

CLÁUSULA NONA - DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO(S) OBJETO(S}

9.1 - O objeto ofertado deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese alguma o
fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, e deverá estar adequadamehte
embalado de forma a preservar suas características originais.

9.2 - Os objetos a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente:

a) às normas e especificações constantes deste contrato.

b) às normas da ABNT, INMETRO, etc.

c) às prescrições e recomendações dos fabricantes.

d) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT.

9.3 - Será recusado qualquer objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido,
fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição
e apresentação.

9.4 - Em hipótese alguma será acerto objeto recondicionado, manufaturado, reciclado, ou com alguma
característica que venha a comprometer o seu uso e utilização pela Administração.

9.5 - O recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanto à
qualidade do objeto entregue.

9.6 - A Prefeitura Municipal de Vila Pavão/Eâ poderá solicitar testes do objeto junto aos seus
fabricantes, para verificar a legitimidade do material.

9.7 - Se verificada a inadequação do material ou sua falsidade, será feita notificação da ~ONTRATADA
para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

9.8 - Caso não seja realizada a substituição, a CONTRATADAficará sujeita às penalidades previstas.
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9.9 - Se for declarada pelo fabrica te a falsidade, independente da substituição, o(s) objeto(s) ficará
(ao) retido(s), para que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 96, da Lei 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBSTITUiÇÃO DO(S) OBJETO(S)

10.1 - O objeto solicitado deverá ser entregue conforme especificações apresentadas neste contrato.
Caso apresente algum objeto fora a validade/fabricação ou com embalagem violada ou com material
inferior as especificações aprese tadas, deverá ser imediatamente trocado, sem ônus para a
CONTRATANTE.

10.2 - Caso seja verificada alguma falha no fornecimento será feito registro formal e informado a
CONTRATADA, para que proceda a substituição, no prazo de 10 (dez) dias corridos.

10.3 - Os objetos.que apresentare defeito de fabricação, ou quaisquer defeitos que impossibilitem
seu uso, deverão ser substituídos, o prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data de
comunicação feita pela Unidade Requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕESE SANÇÕESADMINISTRATIVAS

11.1 - Pela inexecução total óu parcial do objeto licitado, a CONTRATANTE poderá, garantida a defesa
prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento), o caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contado da comunicação oficial;

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor t tal da contratação, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem
de Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial;

d) Multa de 0,3% (três décimos p r cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor t tal da contratação, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de
Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação
oficial;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por até 02 anos.

11.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

a) Ensejar o retardamento da exec ção do objeto contratado;

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
\

c) Comportar-se de modo inidôneo;

d) Fizer declaração falsa;

e) Cometer fra~de fiscal;
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f) Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado.

11.3 - A CONTRATADAestará sujeita às penalidades do item 11.1 por:

a) Não se manter em situação regular no decorrer da execução do objeto;

b) Descumprir os prazos e condições previstas no presente contrato.

11.4 - Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos relacionados no item 11.3, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.

11.5 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, podem
ser aplicadas à CONTRATADA, juntamente com a multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados. ' .•.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisao, com as consequências
contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste

•instrumento.

12.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

11 - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

111 - a lentidão do seu cumprime to, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fornecimento nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto da prestação dos serviços;

V - a paralisação da prestação dos serviços se~ justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

VII - o desatendimento das deter inações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei.
nº 8.666/93;

IX - a decretação de falência, ou a i stauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade;

XI - a alteração social ou a modi cação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do
CONTRATANTE,prejudique a execução do Contrato;

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTEe exaradas
no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

XIV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;

Contrato n° 074/2019
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12.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato, deverá ser precedida de
justificativa fundada, assegurado o ontraditório e a ampla defesa;

12.2.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nQ 8.666, de 1993.

12.3. - A rescisão do Contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII
do item 12.2;

11 - amigável, por acordo entre as artes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

111 - judicial, nos te~mos da legislaçã .

Parágrafo único: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada do Chefe do Poder Executivo deste Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES.
13.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:

13.1.1- Executar o objeto do presente contrato.

13.1.2 - Pagar todos os encargo trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste instrumento, como estabelece no artigo 71 da Lei Federal nQ 8.666/93 e alterações.

13.1.3 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos,
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE,
ou a terceiros.

13.1.4 - Entregar os objetos, nas q antidades, qualidade, local e prazos especificados.

13.1.5 - Fornecer o objeto de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, sendo novo e de
primeiro uso, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e prazo de
garantia contra defeitos de fabricação.

13.1.6 - Substituir os objetos fornecidos em desacordo com as especificações constantes no Termo e
neste contrato, cabendo a CONTRATADA providenciar a reposição, sendo de sua inteira
responsabilidade todas as despesas de devolução e entrega.

13.1.7 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de abilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

13.2.1 - Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da
CONTRATADA, rejeitar, no todo o em parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto
contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade competente.

13.2.2 - Disponibilizar um servidor da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Ser",ços Urbanos
para conferir a entrega dos objeto.

13.2.3 - Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA.

13.2.4 - Prestar as informações e s esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
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13.2.5 - Comunicar à CONTRATA0 todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do
objeto.

13.2.6 - Efetuar o pagamento da empresa vencedora na forma convencionada nos termos deste
Termo, após a apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável pelo
recebimento definitivo.

13.2.7 - Rejeitar no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA entregar fora das especificações
constantes do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA Rl:SPONSABllIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

14.1 - Serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de esporte e lazer designar dois servidores
responsáveis pela fiscalização do o jeto deste contrato, sendo ARNALDO GRUNIVALD portador do CPF
nº 003.723.327-06 e EUNICE DE F riMA CHAVES DIAS portadora do CPF nº 081.206.787-88 ambos
residentes deste Munícipio de Vila Pavão-;-ES.

14.2 - Um representante do Almoxarifado receberá/acompanhará e fiscalizará a entrega dos objetos.

14.3 - A CONTRATADA deverá mar-ter preposto, para representa-Ia administrativamente, sempre que
for necessário.

14.4 - Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por servidor
do Almoxarifado, e/ou outro servidor designado para este fim.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

15.1 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste contrato sem prejuízo de plena
responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTEou a terceiros.

15.2 - O fornecimento do objeto estará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora,
em toda a sua abrangência.

15.3 - A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela entrega dos objetos, todavia, a
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa
fiscalização.

15.4 - O responsável pelo recebimento dos objetos terá o direito de exigir o cumprimento de todos os
itens do contrato e poderá entre o tros:

a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na entrega dos
objetos, fixando prazo para sua troca.

b) Solicitar à CONTRATADA, a substituição de qualquer objeto fornecido que estejam em desacordo ou
insatisfatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVel

16.1 - Aplica-se à execução deste li rmo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DITAMENTOS \
17.1 - O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.
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Rua Traves a Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1022 - E-mail: vi!apavao@vilaDavao.es.gov.br

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1 - O presente Contrato será ublicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios do ES -
DOM/ES, dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo
a despesa por conta do CONTRATA TE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

19.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme.

Vila Pavão/Eê, 20 de Maio de 2019.

~~
Irineu Wutke

Prefeito do Município
CONTRATANTE

í::c~s=~
Representante legal

CONTRATADA

Testemunhas:

1- _ 2- _

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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CONTRATO074/2019

Página 202

Publicação NO 201537

OBJETO: Contratação tem por objeto, a aquisição de cortador de grama, lâminas 22" para cortador de grama e flange
suporte faca cortador de grama.

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR GLOBAL: R$ 8.925,00.

RECURSOS FINANCEIROS: Ficha

654 e 657.

RESUMO DO CONTRATO N° 074/2019

PROCESSO N° 004742/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.

CONTRATADA: IRRIGA BARRA LTDA ME.

Vila Pavão/ES, 20/05/2019.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

DOM /ES AssINADO DIGITALMENTE

\
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